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2.ª Sessão Extraordinária do dia 2 de maio de 2023 - Ata n.º 4.
Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, no Plenário do Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury, às dezesseis horas e cinquenta e um minutos, foi registrado o quórum necessário de Parlamentares. O Sr. Presidente, Deputado Ademar Traiano, secretariado pelos Sr.s Deputados Alexandre Curi (1.º Secretário) e Maria Victória (2.ª Secretária), “sob a proteção de DEUS”, iniciou os trabalhos da 4.ª Sessão Ordinária da 1.ª Sessão Legislativa da 20.ª Legislatura.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSD): “Sob a proteção de Deus”, iniciamos a nossa 2.ª Sessão Extraordinária. Solicito à Deputada Maria Victoria que proceda à leitura da Ata da Sessão anterior.
SR.A 1.ª SECRETÁRIA (Deputada Maria Victoria – PP): Sim, Sr. Presidente. (Procedeu à leitura da Ata da 3.ª Sessão Extraordinária, de 2 de maio de 2023). É o que continha a Ata, Sr. Presidente.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSD): Em discussão a presente Ata. Encerrada a discussão. Ata aprovada. (A Ata permaneceu à disposição dos Sr.s Parlamentares na Secretaria da Mesa até o final da Sessão, para que pudessem retificá-la por escrito se assim desejassem.)
Vamos já à pauta.
ORDEM DO DIA.
[Iniciou-se a apreciação da matéria constante da Ordem do Dia. Presidente sem voto. Votação realizada através de aplicativo para votações.]
ITEM 1 – 3.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 53/2023, de autoria da Deputada Maria Victória e do Deputado Alexandre Curi, que dispõe sobre a política estadual do hidrogênio renovável. Pareceres favoráveis da CCJ, Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais e Comissão de Minas, Energia e Água. Com regime de Urgência. Vamos apreciar neste turno Substitutivo Geral aprovado em segunda discussão. Em discussão. Em votação. Votando. Como encaminham o voto os Líderes?
DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): O voto é “sim”.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSD): Registro a presença dos Vereadores de Grandes Rios, Ambrosio e Mosquito, por solicitação do Deputado Do Carmo. Sejam bem-vindos. Temos mais uma Extraordinária rápida aqui. Votação... O Deputado Anibelli já votou. Votação encerrada: [Votaram Sim: Adão Litro, Alexandre Curi, Ana Julia Ribeiro, Anibelli Neto, Arilson Chiorato, Artagão Junior, Batatinha, Bazana, Cantora Mara Lima, Cloara Pinheiro, Cobra Repórter, Cristina Silvestri, Del. Jacovós, Del. Tito Barichello, Denian Couto, do Carmo, Douglas Fabrício, Dr. Antenor, Evandro Araújo, Fabio Oliveira, Flavia Francischini, Gilberto Ribeiro, Gilson de Souza, Gugu Bueno, Hussein Bakri, Luciana Rafagnin, Luis Corti, Luiz Claudio Romanelli, Luiz Fernando Guerra, Mabel Canto, Marcel Micheletto, Marcia Huçulak, Marcio Pacheco, Maria Victória, Marli Paulino, Matheus Vermelho, Moacyr Fadel, Paulo Gomes da Tv, Professor Lemos, Reichembach, Renato Freitas, Requião Filho, Ricardo Arruda, Samuel Dantas, Soldado Adriano José, Tercílio Turini, Thiago Buhrer e Tiago Amaral (48 Deputados); Não Votaram: Ademar Traiano, Alexandre Amaro, Alisson Wandscheer, Goura, Nelson Justus e Ney Leprevost (6 Deputados).] Com 48 votos favoráveis e nenhum voto contrário, está aprovado o Projeto de Lei n.º 53/2023. (O Sr. Presidente, Deputado Ademar Traiano, registra em Ata o voto favorável do Deputado Alisson Wandscheer.)
DEPUTADO ALISSON WANDSCHEER (PROS): Presidente, peço só para registrar em Ata, porque na hora em que fui votar não reconheceu a digital aqui. Votação favorável.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSD): Devidamente registrado.
Nada mais havendo a ser tratado, encerro esta Sessão, já marcando outra Sessão Extraordinária na sequência, com a seguinte Ordem do Dia: Redação Final do Projeto de Lei n.º 53/2023. Peço aos Sr.s Deputados que registrem presença.
“LEVANTA-SE A SESSÃO.”
(Sessão encerrada às 16h54, tendo sido lavrada a Ata para fins de publicação em atendimento ao disposto no art. 139 da Resolução n.º 11 de 23/8/2016, Regimento Interno.)
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